
PROCESSO Nº: 21.038-2/2010
ÓRGÃO:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DE  GUARANTÃ  DO 
NORTE  
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
INTERESSADOS: ATRIUM CCTVM LTDA / OSMAR BRASIL DE ALMEIDA / JOSÉ 
MEURER
RELATOR: CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

DESPACHO nº 3741/2013

Conforme  preceitua  a  nova  redação  do  art.  141,  §  2°  do  Regimento 

Interno do TCE/MT, foi  concedida oportunidade para os interessados apresentarem 

suas alegações finais, no entanto, não houve qualquer manifestação.

Com isso,  encaminhe-se o presente processo ao Ministério Público de 

Contas para emissão de parecer.

Cuiabá, 25 de novembro de 2013.

WALDIR JÚLIO TEIS 
Conselheiro Relator
(Assinatura Digital)

Usuário: URP – Processo nº 21.038-2/2010

TCE/MT

Fls.______

Rub.______
_
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